
 
 
 

INSTRUÇÃO CVM Nº  253, DE 14 DE AGOSTO DE 1996. 

Amplia o conceito de empresa emergente e reduz o 
valor da quota dos Fundos de que trata a  Instrução 
CVM nº 209, de 25 de março de 1994. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o 
Colegiado, em reunião realizada nesta data, e tendo em vista o disposto na Resolução nº 1.787, de 1º de 
fevereiro de 1991, do Conselho Monetário Nacional e no artigo 19 da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 
1976, 

RESOLVEU: 

Art. 1º  Alterar os parágrafos primeiro e terceiro do artigo 1º, bem como o parágrafo terceiro do 
artigo 3º, da Instrução CVM nº 209, de 25 de março de 1994, que passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1º -..................... 

§1º  Entende-se por empresa emergente a companhia que apresente faturamento líquido anual, ou 
faturamento líquido anual consolidado, inferiores   a   R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), 
apurados no balanço de encerramento do exercício anterior à aquisição dos valores mobiliários de sua 
emissão. 

................................. 

§3º  É vedado ao Fundo investir em sociedade integrante de grupo de sociedades, de fato ou de 
direito, cujo patrimônio líquido consolidado seja superior a R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de 
reais). 

................................ 

Art. 3º  .................... 

.................................. 

§3º  Somente será permitida a emissão de quotas de valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil 
reais)." 

Art. 2º  Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial  da União, 
ficando revogada a Instrução CVM nº 246, de 18 de março de 1996. 
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